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Buscar Coordenadori...atos TJMA  
 
 
 

E-mail Contatos Agenda Tarefas Porta-arquivos Preferências Re: Pregão 042/ Bus

Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações

Pregão 042/2019

As imagens externas não são exibidas.  Exibir imagens
Sempre exibir imagens enviadas de  intercult.com.br or licitacao@intercult.com.br

Prezados, 
No edital consta para fins de qualificação técnica no item 9.3 que a empresa deverá apresenta no mínimo 01 (um

O item 9 do Termo de Referência diz que a empresa deverá comprovar registro junto ao CRN, que os atestados e

Tais exigências não se enquadram no rol de atividades de empresas organizadoras de eventos sendo no entanto 

Tais restrições são reprovadas pelo TCU:

Acórdão 1674/2018-Plenário 
Acórdão 1452/2015-Plenário 

Aguardo esclarecimento.

Cordialmente,

-- 
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